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    Direitos Humanos são normas que garantem o mínimo de
direitos necessários para que todos os seres humanos tenham
uma vida fundamentada na liberdade, na igualdade e na
dignidade. Eles são: 

Indivisíveis

Direitos Humanos

Para começarmos você sabe o que são os Direitos
Humanos?

Universais

Todos possuem os mesmos
direitos perante a lei.

Inalienáveis

Não podem ser tirados
por outros ou cedidos
voluntariamente.

Se somam em prol do
direito de cada ser
humano, não havendo
hierarquia entre eles.
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Interrelacionados    e     interdependentes 

O cumprimento de um direito muitas vezes depende, na
parte ou no todo, da execução de outro.

 
Entre os direitos previstos, estão:

Todos nascem livres e iguais em dignidade e direitos.

Livres

Iguais
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Todo ser humano tem direito à vida, à liberdade e à
segurança pessoal.

Vida Liberdade

Segurança pessoal
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Todos os indivíduos maiores de idade têm o
direito ao matrimônio e a constituição de uma
família e ninguém será obrigado a casar-se
contra a vontade.

Matrimônio

Família
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Todo ser humano tem direito à propriedade e
ninguém será arbitrariamente privado dela.

Propriedade

Todo ser humano tem direito ao trabalho e a uma
remuneração justa.

Trabalho
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Todo ser humano tem direito a repouso e lazer,
inclusive a limitação razoável das horas de
trabalho e a férias remuneradas periódicas.

Repouso

Lazer
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Todos os seres humanos têm direito à educação.

Educação

Todo ser humano tem direito à liberdade de opinião e
expressão.

Liberdade de opinião

Liberdade de expressão
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Todo ser humano tem direito a uma nacionalidade.

Nacionalidade

Garantia de uma vida privada sem interferências ou
ataques.

Vida privada
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    A Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência
(Estatuto da pessoa com Deficiência), lei 13.146, foi instituída
em 2015 e é destinada a promover e assegurar, em condição
de igualdade, o exercício dos direitos e liberdades da pessoa
com deficiência, a fim de garantir-lhe inclusão social e
cidadania.

Alguns dos direitos assegurados na Lei são:

 

Direitos da pessoa com deficiência

Igualdade

Não discriminação
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Direito à saúde

Acessibilidade

Acesso à informação
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Tecnologia assistiva

Acesso à comunicação

Direito à Educação
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Direitos sexuais e reprodutivos

     “Antes de darmos continuidade, você sabia que os direitos
sexuais e reprodutivos são Direitos Humanos reconhecidos
em várias leis internacionais e nacionais? E que uma delas é a
Lei 9.263 que regulamenta o planejamento familiar no Brasil?
Mas afinal, o que são direitos sexuais e reprodutivos?”

Direitos sexuais

    São direitos que garantem o exercício da sexualidade de
forma livre, autônoma e informada, condenando qualquer tipo
de violência, discriminação e imposições. Também diz respeito
a questões de identidade sexual, como e com quem deseja-se
manter relações íntimas e expressar a sexualidade, além da
garantia de educação sexual, como forma de redução de
danos à saúde sexual.
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O direito de viver e expressar livremente a sexualidade
sem violência, discriminações e imposições, e com total
respeito pelo corpo da parceria.

Dessa forma, temos:

Expressar livremente a sexualidade.

O direito de escolher a parceria sexual.

Parceria sexual
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O direito de viver plenamente a sexualidade sem medo,
vergonha, culpa e falsas crenças.
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Sexo sem medo e culpa.



O direito de viver a sexualidade, independentemente
de estado civil, idade ou condição física.
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O direito de escolher se quer ou não quer ter relação
sexual.

 Escolher se quer ou não quer ter relação sexual.
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O direito de expressar livremente sua orientação
sexual: heterossexualidade, homossexualidade,
bissexualidade, transexualidade, entre outras.

Orientação sexual livre.
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O direito de ter relação sexual, independentemente da
reprodução.

Fazer sexo independente da reprodução.
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O direito ao sexo seguro para prevenção da gravidez e
de infecção sexualmente transmissíveis (IST) e Aids.

Sexo 
Seguro

O direito a serviços de saúde que garantam privacidade,
sigilo e um atendimento de qualidade, sem
discriminação.

Profissional de saúde mantendo a conversa em
segredo e de forma particular.
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O direito à informação e à educação sexual e
reprodutiva. 

Direitos reprodutivos

Direito de escolher se quer ou não ter filho (os), quando e
como isso deve ocorrer.

    São direitos que dizem respeito à igualdade e à liberdade na
esfera da vida reprodutiva. Sendo eles:

Querer ter ou não  filhos. 22



Direitos ao acesso à informação em relação a métodos
contraceptivos e a planejamento reprodutivo.

Direito de conservar sua fertilidade, sendo vedada a
esterilização compulsória;

Conservar a fertilidade.
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Acompanhamento pré-natal, parto e pós-parto
seguro e humanizado.

 Cuidados no pré-natal, no parto e pós parto.
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 Licença maternidade.

Planejamento reprodutivo:
 

    É o direito de planejar a vida de acordo com as
necessidades de cada indivíduo, garantido por lei recursos
tanto para ter filho(os), como por exemplo inseminação
artificial, quanto para prevenir uma gravidez indesejada,
como anticoncepcional, camisinha ou até mesmo
laqueadura para as mulheres e vasectomia para os homens.
Presando sempre a liberdade de escolha recursos e que não
coloquem a vida da pessoa em perigo.
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